
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

LEI Nº 249/2025, 27 DE MAIO DE 2025

Regulamenta os feriados municipais e recepciona os feriados estaduais e federais
conforme calendários estabelecidos por seus gestores.

MARIA DE JESUS AMARO DE OLIVEIRA PARENTE, Prefeita Municipal de Goianorte Tocantins, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - São feriados de comemoração municipal:

I - Dia 01 de junho, dia do aniversário de emancipação política do Município de Goianorte-TO;

II - Última sexta feira do mês de junho, dia do Evangélico;

III - Dia 27 de junho, dia de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, padroeira do município de Goianorte-
TO.

Artigo 2º - Ficam recepcionados os feriados nacionais e federais conforme calendário oficial de cada
ente.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianorte Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de maio de
2025.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal
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